
 

 

 
Resposta a Pedido de Esclarecimento ao Edital de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 90003/2024 

Objeto: Registro de Preços para Aquisição e entrega de itens de vestuário e acessórios para 
trabalhadoras e trabalhadores que irão integrar e complementar as equipes de saúde que atuam 
nos territórios indígenas do Brasil, vinculados aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e 
trabalhadores que atuam no núcleo central da AgSUS. 

 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de pedido de ESCLARECIMENTOS do pregão eletrônico nº 90003/2024, apresentado 

pela empresa NEW WORK EPI – Equipamentos de Proteção Individual, sem qualificação, através 

do e-mail licitacao@newworkepi.com. 

 

1. ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, no sistema Compras 

Governamentais, foi marcada originalmente para ocorrer em 24/01/2025. Assim, conforme a 

condição decadente de lastro temporal, estabelecida no artigo 55 do Regulamento de Compras e 

Contratações da AgSUS, o prazo-limite para envio de pedidos de esclarecimentos se encerra às 

23:59 do dia 20/01/2025. 

Deste modo, o pedido de Esclarecimentos em exame foi protocolizado tempestivamente, posto que 

recebido por meio eletrônico conforme exigido no instrumento convocatório em 14/01/2025 às 17 

horas e 27 minutos. 

1.2 LEGITIMIDADE: Verifica-se deficiência na identificação do requerente, sem mínima qualificação 

(CNPJ e Contrato Social), sendo o presente pedido apócrifo. 

1.3 FORMA: Foi formalizado por meio previsto em Edital (e-mail), em forma de arrazoado com 

identificação do ponto a ser atacado, com fundamentação embora sem a qualificação da empresa. 

Conclui-se, portanto, que inobstante a requerente não ter preenchido todos os requisitos de 

admissibilidade estabelecidos no edital e na legislação correlata, para que seja preservada uma 

maior transparência e publicidade, a Comissão de Seleção fará a correspondente análise do pedido. 

 

2. RAZÕES DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

A impetrante apresentou pedido de esclarecimentos ao Edital, alegando, resumidamente, que: 
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I. “Item 1 – Bota Florestal. Material: Couro integral. Vimos questionar se seria aceito o 
Material Couro Microfibra?” 
 

II. “Biqueira: Aço Vimos questionar se seria biqueira composite que apresenta a mesma 
proteção de aço atendendo todas as Normas de segurança.”  
 

III. “Solicitamos se possível nos fornecer o CA que atende atualmente o descritivo como 
referência, pois observando o Valor Referencial está muito abaixo do atual mercado 
para atendimento desse tipo de produto.” 

 

3. APRECIAÇÃO DE MÉRITO DO PEDIDO 
 

 Após a avaliação da Comissão de Seleção acerca dos fatos questionados, preservando o 

princípio da isonomia e estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, esclarece-se que: 

 

I. Quanto aos Itens I e II, a descrição do item ofertado deve atender integralmente ao 

material exigido no Termo de Referência; e  

 

II. No tocante ao Item III, foi realizada uma nova pesquisa de preços com a atualização do 

valor de referência do Item. Em consequência, o Edital será republicado. 

 

 

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no sistema compras governamentais do 

governo federal e no sítio eletrônico desta Agência, para conhecimento dos interessados. 

  

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 
DANIELA DOS SANTOS ALMEIDA 

PREGOEIRA 

 

ROBERTA PIMENTEL MENDES FERNANDES 

EQUIPE DE APOIO 

 

BEATRIZ LOURRANY DOS SANTOS ARAÚJO 

EQUIPE DE APOIO 
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